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Edital n.º3/2025 

(Retificação ao Edital n.º89/2024, de 18 Dezembro) 

  

Inácio José Ludovico Esperança, Presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa, faz público que 

por ter sido publicado com inexatidão, informa-se que o Edital n.º89/2024 de 18 de Dezembro, 

referente à aprovação, pela Assembleia Municipal de Vila Viçosa, do Regulamento do Conselho 

Municipal de Segurança, é objeto de retificação, nos termos seguintes: 

 

Nas alíneas i) e m) do n.º1 do artigo 3º, onde se lê: 

«i) Representantes das entidades com atividade no setor de apoio social: um representante da 

Santa Casa da Misericórdia de Vila Viçosa, um representante da Cáritas Paroquial de Nossa 

Senhora da Conceição de Vila Viçosa, um representante da Fundação UNITATE, um 

representante da CPCJ – Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Vila Viçosa e um 

representante do IEFP - Centro de Emprego de Estremoz; no setor de apoio cultural: um 

representante da Fundação da Casa de Bragança; no setor desportivo: um representante do 

CALIPOLENSE – Clube Desportivo de Vila Viçosa.» 

«m) Representante da área do Município das organizações no âmbito da segurança rodoviária: 

Um representante da Infraestruturas de Portugal, S.A. – Delegação Regional de Évora e 

Portalegre.» 

 

Deverá ler-se: 

«i) Representantes das entidades com atividade no setor de apoio social: um representante da 

Santa Casa da Misericórdia de Vila Viçosa, um representante da Cáritas Paroquial de Nossa 

Senhora da Conceição de Vila Viçosa, um representante da Fundação UNITATE, um 

representante da CPCJ – Comissão de Proteção de Crianças e Jovens de Vila Viçosa e um 

representante do IEFP - Instituto do Emprego e Formação Profissional – Centro de Emprego e 

Formação Profissional de Évora (Serviço de Emprego de Estremoz); no setor de apoio cultural: 

um representante da Fundação da Casa de Bragança; no setor desportivo: um representante do 

CALIPOLENSE – Clube Desportivo de Vila Viçosa.» 
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«m) Representante da área do Município das organizações no âmbito da segurança rodoviária: 

Um representante da Infraestruturas de Portugal, S.A. – Gestão Regional de Évora e Portalegre.» 

 

Deverá igualmente ser publicado em Diário da República, uma declaração de retificação ao 

Regulamento n.º25/2025, de 7 de Janeiro de 2025. 

 

Vila Viçosa, 30 de Janeiro de 2025 

 

O Presidente da Câmara Municipal 

 

Assinatura eletrónica na margem 

esquerda da primeira página 

________________________________ 

(Inácio José Ludovico Esperança) 

 

C
ód

ig
o 

Va
lid

aç
ão

: 4
94

R
R

EF
3Q

6H
63

M
JY

EP
N

R
Q

C
SY

L 
Ve

rif
ic

aç
ão

: h
ttp

s:
//v

ila
vi

co
sa

.b
al

ca
oe

le
tro

ni
co

.p
t/ 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

 n
a 

pl
at

af
or

m
a 

es
Pu

bl
ic

o 
G

es
tio

na
 |P

ág
in

a 
2 

/ 2


		esPublico Gestiona - Município de Vila Viçosa
	2025-01-30T16:10:06+0100
	Vila Viçosa
	INÁCIO JOSÉ LUDOVICO ESPERANÇA - IDCPT-081788592
	Concordo




